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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Equipe de Apoio ao Pregão Presencial 

São Carlos, Capital da Tecnologia 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023  
 PROCESSO Nº 5834/2023 

 
ATA DE SESSÃO PÚBLICA 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE BRINQUEDOS DE MADEIRA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
 
 Aos 11 (onze) dia do mês de julho de 2023, às 09h30min, reuniram-se na Sala de Licitações, do 3º andar do 
Paço Municipal, o Pregoeiro, Senhor HICARO LEANDRO ALONSO e a Equipe de Apoio, Senhores FERNANDO JESUS 
ALVES DE CAMPOS e SUZY ANA RABELO QUEIROZ, designados dos autos do Processo 7572/2013, para a Sessão 
Pública do Pregão em epígrafe. Aberta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecidos pelos interessados 
presentes, visando à comprovação da existência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos de 
atribuição dos Licitantes, na seguinte conformidade: 
 
 
 

CREDENCIAMENTO 
 

EMPRESAS CREDENCIADAS 

 

CARLOS IVAN DA SILVA                    CARLOS IVAN DA SILVA - EPP 

-------------------------------------------------------------------------------- 

DALTON MINGANTE JUNIOR                  D & D PRODUTOS EM MADEIRA TRATADA L 

-------------------------------------------------------------------------------- 

SERGIO MATHIAS                          RAPHAEL DE ALMEIDA ROSSIN 

-------------------------------------------------------------------------------- 

 

 Em seguida foi recebida a Declaração dos Licitantes de que atendem os requisitos de Habilitação estabelecidos 
no Edital e os Envelopes contendo as Propostas e os Documentos de Habilitação, respectivamente. Os envelopes de 
propostas e habilitação foram rubricados por todos os presentes.  
  
 

REGISTRO DO PREGÃO 
 

 Ato contínuo foram abertos os envelopes contendo as Propostas e, com a colaboração dos membros da Equipe 
de Apoio, o Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento ou de execução, com 
aqueles definidos no Edital.  
 Em seguida o Pregoeiro convidou os autores das propostas selecionadas a formular lances. A sequência de 
ofertas de lances ocorreu da seguinte forma: 
 

Item: 001.00    Encerrado 

  Fase : Propostas 

       RAPHAEL DE ALMEIDA ROSSIN       892.191,4000      6,00%  10:17:48  Selecionada 

       CARLOS IVAN DA SILVA - EPP      884.492,8000      5,09%  10:16:48  Selecionada 

       D & D PRODUTOS EM MADEIRA TR    841.690,0000      0,00%  10:17:13  Selecionada 

  Fase : 1a. Rodada de Lances 

       CARLOS IVAN DA SILVA - EPP      884.492,8000      5,84%  10:19:12  Declinou 

       RAPHAEL DE ALMEIDA ROSSIN       838.690,0000      0,36%  10:18:54    

       D & D PRODUTOS EM MADEIRA TR    835.690,0000      0,00%  10:19:31    

  Fase : 2a. Rodada de Lances 

       RAPHAEL DE ALMEIDA ROSSIN       838.690,0000      0,00%  10:19:43  Declinou 

  Fase : Negociação 

       D & D PRODUTOS EM MADEIRA TR    835.000,0000      0,00%  10:22:12    
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       D & D PRODUTOS EM MADEIRA TR    835.000,0000      0,00%  10:22:16  Inabilitado 

       RAPHAEL DE ALMEIDA ROSSIN       838.690,0000      0,00%  10:43:33  Inabilitado 

       CARLOS IVAN DA SILVA - EPP      884.492,8000      0,00%  10:52:36  Inabilitado  
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO 
 

Declarada encerrada a etapa de lances, a oferta foi classificada na seguinte conformidade: 
 

EMPRESA                                         VALOR            CLASSIFICAÇÃO 

Item: 001.00   Encerrado 

      D & D PRODUTOS EM MADEIRA TRATADA LTDA    835.690,0000     1º Lugar 

      RAPHAEL DE ALMEIDA ROSSIN ..............  838.690,0000     2º Lugar 

      CARLOS IVAN DA SILVA - EPP .............  884.492,8000     3º Lugar 

      ==> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o direito de preferência. 

 

NEGOCIAÇÃO 
 
 

 Negociada a redução do preço da menor oferta, o Pregoeiro considerou que o preço obtido, abaixo especificado, 
é ACEITÁVEL por ser compatível com os preços praticados pelo mercado, conforme apurado no processo de licitação. 
 

 

 

                                               MENOR       VALOR  

 ITEM   EMPRESA                                PREÇO     NEGOCIADO    SITUAÇÃO 

 

001.00  D & D PRODUTOS EM MADEIRA TRAT  835.690,0000  835.000,0000    Preço Aceitável - Inabilitado 

---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

001.00  RAPHAEL DE ALMEIDA ROSSIN       838.690,0000  838.690,0000    Preço Aceitável - Inabilitado 

---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

001.00  CARLOS IVAN DA SILVA - EPP      884.492,8000  884.492,8000    Preço Aceitável - Inabilitado 

---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

HABILITAÇÃO 
 

Aberto o 2º Envelope das empresas que ofertaram os melhores lances, foi verificado que a documentação de 
habilitação da empresa D & D PRODUTOS, atende a todos os requisitos do edital, exceto o item 9.6.1, tendo em vista 
que a Certidão apresentada contém os dados de Pessoa Física.  A empresa RAPHAEL DE ALMEIDA não apresentou 
atestado de capacidade técnica, bem como balanço patrimonial nos moldes exigidos no edital. A empresa CARLOS IVAN 
não apresentou balanço patrimonial, além das certidões dos itens 9.3.3.3 e 9.3.5 estarem vencidas. 
 Considerando a necessidade da Administração em relação ao objeto para o atendimento do bem público, bem 
como para atender ao princípio da eficiência e da celeridade, além do respeito ao erário público pois os custos e os 
prazos de republicação implicariam na não execução efetiva do bem pretendido, e, atendendo ainda ao estabelecido no 
edital no seu item 11.20: “11.20. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas/lances forem 
desclassificados, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que ensejaram sua inabilitação ou desclassificação.”, fica 
estabelecido o prazo retro mencionado para que os licitantes apresentem a documentação que motivou a sua 
desclassificação, restando assim contemplados ainda os princípios da isonomia e impessoalidade. 

Toda documentação de habilitação extraída dos envelopes, foi disponibilizada para vista e rubrica por parte de 
todos os presentes. 

Aberta a palavra, não houve manifestação dos presentes. 
O resultado será divulgado pelos meios e formas legais, preservando o direito de manifestação de quaisquer 
interessados. Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelos membros abaixo 
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identificados da Equipe de Apoio ao Pregão Presencial da Prefeitura Municipal de São Carlos e demais 
presentes. 
 
 
 

ASSINAM: 
  

REPRESENTANTE(S) DA(S) EMPRESA(S) PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

CARLOS IVAN DA SILVA   

CARLOS IVAN DA SILVA - EPP 

   

    

 

 

DALTON MINGANTE JUNIOR   

D & D PRODUTOS EM MADEIRA TRATADA LTDA - EPP 

   

    

 

 

SERGIO MATHIAS   

RAPHAEL DE ALMEIDA ROSSINM8 DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS LTDA 

   

    

 

 

    

 

 

    

 
 
 
 
 

HICARO LEANDRO ALONSO 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

SUZY ANA RABELO QUEIROZ 

Membro 

 

 

 

 

FERNANDO JESUS ALVES DE CAMPOS 

Membro 

 

 


